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ADMINISTRAÇÃO PREFEITO CONSTITUCIONAL FABIO ROLIM PEIXOTO 

 

ANO XX – CALDAS BRANDÃO – PB –  SEXTA FEIRA, 29 DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CALDAS BRANDÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 


